
 

 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

RESOLUÇÃO N
o
          , DE              DE                       DE 2015. 

 

Estabelece as prioridades do PNRH para 

orientar a elaboração do PPA Federal e dos 

PPAs dos Estados e do Distrito Federal, para 

o período 2016-2019. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CNRH, no uso das 

competências que lhe são conferidas pelas Leis nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, nº 

9.984, de 17 de julho de 2000, e nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, tendo em vista o 

disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria nº 437, de 8 de novembro de 2013, 

do Ministério de Meio Ambiente, e  

Considerando o Plano Nacional de Recursos Hídricos – PNRH, aprovado pela 

Resolução CNRH nº 58, de 30 de janeiro de 2006, em especial o Volume IV – 

Programas Nacionais e Metas; 

Considerando que a Resolução CNRH n° 58, de 2006 estabelece, em seu art. 3º, 

que o PNRH deverá ser revisto a cada quatro anos, para orientar a elaboração dos 

Planos Plurianuais - PPAs federal, estaduais e distrital, bem como seus respectivos 

orçamentos anuais; 

Considerando a Resolução nº 135, de 14 de dezembro de 2011, que aprova o 

documento “Plano Nacional de Recursos Hídricos - PNRH: Prioridades 2012-2015”, 

como resultado da primeira revisão do PNRH, e dá outras providências; 

Considerando que as 22 prioridades do PNRH para 2012-2015, estão associadas à 

implementação dos Programas e Subprogramas do PNRH e foram definidas a partir de 

consulta aos entes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos - 

SINGREH, nas 12 Regiões Hidrográficas e de processo deliberativo no âmbito do 

CNRH; 

Considerando o Parecer Técnico n° 1/2015 da Câmara Técnica do Plano Nacional 

de Recursos Hídricos do CNRH, que avalia a implementação do PNRH, com base no 

Informe sobre a Implementação do Plano Nacional de Recursos Hídricos no Período 

2012-2014 e Perspectivas para 2015, elaborado pela Secretaria de Recursos Hídricos e 

Ambiente Urbano - SRHU e Agência Nacional de Águas - ANA; 

Considerando a necessidade de adequar, integrar e potencializar as ações dos entes 

do SINGREH para enfrentamento da conjuntura adversa no que diz respeito à segurança 

hídrica no país; 

Considerando que a elaboração dos Planos Plurianuais - PPAs federal, estaduais e 

distrital para o período 2016-2019 ocorrerá no primeiro semestre de 2015, resolve:  

Art. 1º  Estabelecer as prioridades do PNRH para orientar os órgãos e entidades 

do SINGREH para a elaboração do PPA Federal e dos PPAs dos Estados e do Distrito 

Federal, para o período 2016-2019, conforme o Anexo desta Resolução. 



 

 

Parágrafo Único: A definição pelos respectivos Planos Plurianuais das diretrizes, 

objetivos e demais desdobramentos atinentes às prioridades estabelecidas nesta 

resolução, deve considerar as recomendações feitas no Parecer Técnico nº 

01/2015/CTPNRH/CNRH/MMA. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

IZABELLA TEIXEIRA                                       NEY MARANHÃO 



 

 

ANEXO 

Nº Prioridade 

Tipo de Prioridades 

Continuada
1
 Projeto

2
 

Diretriz/ 

Estratégia
3 

1 

Apoio à criação de novos Comitês de Bacia 

e ao fortalecimento dos Comitês já 

existentes. 

X X   

2 
Ampliação do Cadastro de Usos e Usuários 

de Recursos Hídricos. 
X     

3 

Estruturação, ampliação e manutenção da 

rede hidrometeorológica e da rede 

hidrogeológica nacional. 

X     

4 
Elaboração de Planos de Recursos 

Hídricos. 
  X   

5 

Desenvolvimento do SNIRH e implantação 

dos Sistemas Estaduais de Informação de 

Recursos Hídricos, integrados ao SNIRH. 

X X X 

6 
Apoio ao enquadramento dos corpos 

d'água. 
  X X 

7 
Definição de critérios de outorga para 

diferentes situações.  
    X 

8 

Implantação da cobrança pelo uso dos 

recursos hídricos nas bacias onde o 

instrumento for aprovado pelo Comitê de 

Bacia. 

  X X 

9 
Fiscalização do uso dos recursos hídricos 

nas bacias hidrográficas. 
X     

10 

Implementação dos Fundos de Recursos 

Hídricos e identificação de mecanismos 

que permitam a maior efetividade na 

aplicação dos recursos financeiros 

disponíveis no SINGREH.  

    X 

11 

Desenvolvimento de processos de suporte à 

decisão visando à resolução de conflitos 

pelo uso da água.  
  X   

12 

Definição de diretrizes para a introdução do 

tema das mudanças climáticas nos Planos 

de Recursos Hídricos. 
    X 

13 

Apoio ao desenvolvimento e difusão de 

tecnologia, incluindo a tecnologia social, 

para a gestão de recursos hídricos.  

X X   

14 

Desenvolvimento de um plano de 

comunicação social e de difusão de 

informações para o SINGREH.  

X X   

15 

Desenvolvimento de processos formativos 

continuados para os atores do SINGREH e 

para a sociedade.  

X     

16. 
Desenvolvimento da gestão compartilhada 

de rios fronteiriços e transfronteiriços. 
    X 

 



 

 

 

Nº 
Prioridade 

Tipo de Prioridades 

Continuada
1
 Projeto

2
 

Diretriz/ 

Estratégia
3 

17. 
Avaliação e mapeamento de áreas vulneráveis 

a eventos extremos. 
  X X 

18. 

Desenvolvimento dos mecanismos de 

Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), 

com foco na conservação de águas de bacias 

hidrográficas.  

  X X 

19. 
Recuperação e conservação de bacias 

hidrográficas em áreas urbanas e rurais.  
X X X 

20. 

Avaliação integrada das demandas de 

recursos hídricos, considerando os planos e 

programas governamentais e os projetos dos 

setores público e privado.  

  X X 

21. 

Articulação da Política Nacional de Recursos 

Hídricos, com as políticas, planos e 

programas governamentais que orientam os 

setores usuários de recursos hídricos.  

X   X 

22 
Implantação do Sistema de Gerenciamento do 

PNRH (SIGEOR/PNRH). 
X X X 

 

1
 -  Ação continuada: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 

permanente
 

2
 -  Projeto: conjunto de operações limitadas no tempo

 

3
 - Diretriz/Estratégia: evidencia a forma como serão implementados os planos, 

programas, ações continuadas ou projetos 

 


